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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, por meio do Projeto de Lei nº 13/2026, 

busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do 
PPA 2026-2029, Lei nº 7.411, de 19 de agosto de 2025, e no Anexo III – 
Metas e Prioridades, da LDO de 2026, Lei nº 7.429, de 30 de setembro de 
2025, no programa 2412 – Fundo Municipal do Idoso, a ação: “Construção de 
Unidade de Centro Dia para Pessoa Idosa – Convênio FPE nº 3067/2025”, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação; e 
para abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 1.151.920,24 (um 
milhão, cento e cinquenta e um mil, novecentos e vinte reais e vinte e quatro 
centavos), com a revogação da Lei n.º 7.476/2026. 

A Mensagem Justificativa esclarece que existe a necessidade de 
reedição da Lei uma vez que a Lei foi sancionada em 2026 e previa inclusão 
de ação na LDO/2025 e PPA 2021/2025. Assim, explica que a medida tem por 
finalidade viabilizar a execução da obra necessária para a implantação desse 
importante equipamento público, voltado ao atendimento qualificado da 
população idosa, assegurando acolhimento diurno, acompanhamento, 
prevenção de vulnerabilidades e fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários.  

O referido crédito especial contempla: R$ 950.000,00 (novecentos 
e cinquenta mil reais) provenientes do repasse estadual, conforme Convênio 
FPE nº 3067/2025; R$ 201.919,24 (duzentos e um mil novecentos e dezenove 
reais e vinte e quatro centavos) de contrapartida municipal, oriunda de 
redução de dotação orçamentária indicada pela Secretaria Municipal da 
Fazenda; R$ 1,00 (um real) referente a indenizações e restituições, para 
atender à estrutura formal da ação orçamentária.  

Defende que a inclusão da ação no PPA e na LDO é indispensável 
para conferir adequação legal e contábil, conforme determina a Lei Federal nº 
4.320/64, permitindo a correta execução orçamentária e financeira dos 
recursos destinados à obra. Por fim, ressalta que o novo Centro Dia 
representa um avanço significativo na política municipal de atenção à pessoa 
idosa, ampliando a rede de proteção social e oferecendo serviços 
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especializados com foco na autonomia, bem-estar e qualidade de vida, 
atendendo demanda histórica da comunidade. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 03 de março de 2026.  

 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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